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MENSAGEM


 Senhor Presidente
 Senhores Membros da Câmara Municipal:
	Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei      , no valor de R$ 62.000,00 (Sessenta e dois mil reais) abertura de credito especial por anulação de dotação para, contrapartida ambulância e pagamento de exoneração.

memorando 027/202/semusa 272159
memorando 028 /202/semusa 274067


                  Certo de que esta colenda Casa de Leis comunga do mesmo pensar deste Executivo, contamos com o senso de colaboração e ficamos no aguardo da aprovação dos projetos. 
                Informamos estar à disposição para quaisquer informações que julgar necessária.
                        Atenciosamente                         

Chupinguaia/RO, 13 de julho 2022



































PROJETO Nº      , DE 13 DE JULHO DE 2022

	
	Abre no orçamento vigente crédito especial por anulação de dotação no valor de R$ 62.000,00



	
	Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito  especial  por anulação de  dotação na importância de R$  62.000,00 distribuídos as seguintes dotações:


Suplementação ( + )                                                62.000,00

020802 – FUNDO DE SAUDE – RECURSOS VINCULADOS
10.301.0026.1.012-AQUISIÇÃO DE AMBULANCIA
692-4.4.90.92..00.00- Equipamento e material permanente               R$ 60.000,00

10.305.0026.2.242-COMBATE A ENDEMIAS
713-3.1.90.94.00.00- INDENIZAÇÕES E RETITUIÇÕES TRABALHISTAS R$ 2.000,00


	

	Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de anulação:

Anulação ( - )                                   -62.000,00

020802 – FUNDO DE SAUDE – RECURSOS VINCULADOS
10.305.0026.2.242-COMBATE A ENDEMIAS
532-3.1.90.11.00.00- Vencimentos e vantagens-pessoal civil         R$ 2.000,00


020804– MANUTENÇÃO SAUDE 15%
10.303.0026.2.045-Farmácia básica                                 R$ -60.000,00
LIVRES

               Artigo 3o.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.




                     CHUPINGUAIA, 13 de JULHO de 2022
